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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPal DE ERECHIM

Of. nQ 054/90 Erechim, 18 de Outubro de 1990.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce-
lência e Senhores Vereadores, para ser apreciado em regime de
urgência, Projeto de Lei nQ 031/90, que dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Pela atenção de Vossa Excelência e Nobres
Pares, agradecAmos subscrevendo-nos com apreço P. consideração.

~-5}'
ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

ENCAMINHE - SE A.
(ERES

!lA MUH1CIP,4.l DE ERECHIM
ENTRADA
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EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

DISPOE SOBRE A POLíTICA MUNICIPAL DOS DI
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

TlrrULO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. lQ - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e das normas gerais para a
sua adequada aplicação.

Art. 29 - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente
no Município de Erechim será feito através de políticas
Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esportes,
Cultura, Lazer, Profissionalização e outras, asseguran-
do-se, em todas elas, o tratamento com dignidade e res-
peito à liberdade e à convivência familiar e comunitá-
ria.

Art. 30 - Aos que dela necessitam, sera prestada a assistência so
cial, em cárater supletivo.

Parágrafo Único £ vedada a criação de programa de caráter com-
pensatório da ausência ou insuficiências das Po
líticas B-á"sicasno Muniicípi0 sem a prévia manife~
tação do Conselho Municipal dos Direitos da Cri
ança e do Adolescente.

Art. 4Q - O Serviço Especial de Prevenção e Atendimento Médico
e Psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos,
exploração, abuso, crueldade e opressão será prestado
pelo sistema público de saúde.

Art. 59 -

Art. 6Q -

o Serviço Municipal de Identificação e Localização de
Pais, Responsáveis, Crianças e Adolescentes desapareci-
dos ficará a cargo do Conselho Tutelar.

A proteção jurídico-social aos que dela necessitarem, s~
rá prestada através de defensor público ou advogado no-
meado.
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Art. 7Q - Caberá ao Conselho'lflunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, expedir normas para a Organização e o
Funcionamento dos Serviços previstos nos termos dos Ar
tigos 4Q, 5Q e 6Q.

Art. 8Q - As entidades de atendimento sao responsáveis pela manu
tenção das pr6prias unidades, assim como pelo planeja-
mento e execução de programas de proteção e s6cio-edu-
cativos destinados à crianças e adolescentes, em regi-
me de:

I orientação e apoio s6cio-familiar;
11 - apoio s6cio-educativo em meio aberto;
111 - colocação familiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI - semi-liberdade;
VII - internação.

Parágrafo Único - As entidades governamentais e não-governamen-'
tais, deverão proceder a inscrição de seus pr~
gramas, especificando os regimes de atendime~
to, na forma definida neste artigo, junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, o qual manterá registro das
inscrições e de suas alterações, do que fará
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade
judiciária.

Art. 9º - As entidades não-governamentais somente poderão funcio
nar depois de registradas no Conselho Municipal dos Di
reitos da Crianças e do Adolescente, o qual comunicará
o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciá-
ria da respectiva localidade.

TíTULOS 11

DA POLíTICA DE ATENDIr1ENTO

CAPíTULO I - DAS DISPOSIÇQES PRELIMINARES
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Art. lOQ-- A política de Atendimento dos Direi tos da Criança e do
Adolescente será garantida através dos seguintes orgaos:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

11 - Fundo Municipal dos Direitos .da Criança e do Ado-
lescente;

111 - Conselho Tutelar;
IV - Prefeitura Municipal de Erechim.

CAPíTULO 11 - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DIREITOS DA

Seção I - Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 11 - ~ criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança P.

do Adolescente, como órgão deliberativo e controlador
das ações em todos os níveis, assegurando a participa-
çao popular paritária por meio de organizações represe~
tativas, segundo Leis Federais, Estaduais e Municipais.

Seção 11 - Da Competência do.Conselho

Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente:

I - Formular a política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, visando a consecução das
açoes, a captação e a aplicação de recursos, de
acordo com as prioridades estabelecidas;

11 - Zelar pela execução dessa política, atendidas as
peculiaridades das Crianças e dos Adolescentes, de
suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos
bairros ou da zona urbana ou rural em que se loca
lizam;

111 - Controlar o emprego dos recursos do Fundo Munici-
pal para financiamento das ações;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

IV Estabelecer critérios, formas e meios para que o
Conselho Tutelar fiscalize o cumprimento do Estat~
to da Criança e do Adolescente (Lei Federal nQ 8069);

V - Registrar as entidades governamentais e nao-gover-
namentais de atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente que mantenham programas conforme
o Artigo 8Q desta Lei;

VI - Apresentar planos de aplicação e prestaç6es de con
tas à União, Estado ou Município, conforme origem
das dotaç6es orçamentárias;

VII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como ano-
tar todas as providências que julgar cabíveis para
a eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar
do Município;

VlrI - Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conce-
der licença aos mesmos, nos termos do respectivore
gulamento e declarar vago o posto por perda de man
dato, nas hipóteses previstas nesta Lei.

Seção II1 - Dos Membros do Conselho

Art. 13 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente é composto de 18 membros, sendo:
I - 9 membros representantes governamentais,

dos pelos seguintes órgãos:
indica-

I - Prefeito Municipal ou seu representante;
2 - Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social

ou seu substituto legal;
3 - Secretária Municipal de Educação e Cultura ou

seu substituto legal;
4 - Secretário Municipal da Saúde e Meio Ambiente

ou seu substituto legal;
5 - Presidente da Câmara de Vereadores ou seusubs

tituto legal;
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6 - Delegado da 15ª Delegacia de Educação ou seu
substituto legal;

7 - Delegado da llª Delegacia Regional da Saúde
ou seu substituto legal;

8 - Gerente Regional da FEBEM ou seu substituto
legal;

9 - Presidente-do Núcleo de Voluntariado da LBA
ou seu substituto legal.

11 - 9 membros indicados pelas seguintes organizações
representativas da participação popular:

1 - Presidente do Centro Cultural e Assistencial
são Cristovão - CECRIS ou seu substituto le-
gal;

2 - Presidente da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE ou seu substituto legal;

3 - Presidente do Patronato Agrícola e ProfissiQ
nal são José ou seu substituto legal;

4 - Presidente do Conselho Particular da Socieda
de são Vicente de Paulo ou seu substituto le
gal;

5 - Presidente do Conselho Social de Erechim
CONASE, ou seu substituto legal;

6 - Presidente da Ass9ciação Comercial e Indus-
trial de Erechim - ACIE, ou seu substituto
legal;

7 - Presidente da Associação dos Cirurgiões Den-
tistas de Erechim ou seu substituto legal;

8 - Presidente da Associação Médica do Rio Gran-
de do Sul ou seu substituto legal;

9 - Presidente da Sociedade de Amparo a Materni-
dade e Infância ou seu substituto legal.

Art. 14 - A função do Conselho é considerada de interesse público
relevante e não será remunerada.

Art; 15 - Deverá, a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
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dar apoio administrativo para bom funcionamento do Con
selho.

Art. 16 _. Além do que prevê esta Lei, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente será regido por

.Jum Estatuto a ser aprovado por seus membros que disci-
plinará a composição, compet~ncia e funcionamento da
Diretoria e demais normas previstas em Lei para o seu
registro.

CAPíTULO 111 .•.DO FUNDO MUNICIPAL DOS. DIREITOS DA CRIAN
ÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I - Da Criação e Natureza do Fundo

Art. 17 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a
serem utilizados segundo as deliberações do Conselho dos
Direitos, ao qual é órgão vinculado.

Seção 11 - Da Competência do Fundo

Art. 18 - Compete ao Fundo Municipal:

I - Captar e registrar rec~rsos recebidos através de
convênios ou de dotações orçamentárias da Uníão,
Estado ou Município ou por doação ao fundo, pre-
vistas no Artigo 260 da Lei nQ 8.069.

rr - Manter o controle escritural das aplicações finan
ceiras levadas a efeito no Município nos termos
das resoluções do Conselho dos Direitos;

rrr - Liberar os recursos a serem aplicados em benefí-
cio de crianças e adolescentes, nos termos das re
soluções do Conselho dos Direitos;

rv - Administrar os recursos específicos para os pro-
gramas de atendimento dos direitos da Criança e
do adolescente, segundo as resoluções do Conselho
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dos Direitos.

Art. 19 - O Fundo será regulamentado por Estatuto do Conselho dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 20 - O Poder Executivo, nos orçamentos anuais do Município,
consignará verbas para o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, visando o funcionamen-
to do Conselho Tutelar.

CAPíTULO IV - DO CONSELHO TUTELAR

Seção I - Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 21 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autõ
nomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado
lescente, definido na Lei nº 8.069.

Parágra'to Único - As entidades governamentais e não-governamentais,
referidas nos Artigos 8Q e 9Q desta Lei, serao
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo MinistérioPú
blico e pelo Conselho Tutelar.

Seção II - Dos Membros e da Competência do Conselho

Art. 22 - O Conselho Tutelar sera composto de 5 membros, com man-
dato de 3 anos, permitida uma reeleição.

Art. 23

Art. 24

Para cada conselheiro haverá dois suplentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente disporá, através de resolução, sobre local, dia
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar.

Art. 25 - Compete ao Conselho Tutelar assessorar o Poder Executi-
vo local na elaboração da proposta orçamentária para
planos e programas de atendimento dos direitos da crian
ça e do adolescente. ~2- ." .,
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Seção III - Da Escolha dos Conselheiros

Art. 26 - são requisitos para candidatar--se e exercer as funções
de membro do Conselho Tutelar:

I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21 anop;
111 - Residir no Município;
IV - Reconhecida e comprovada experiência,no trato com

crianças e adolescentes.
Art. 27 Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos

.eleitores quP. compõem o Colégio Eleitoral do Município,
em eleições regulamentadas pp.lo Conselho dos Dirp.itos
e coordenadas por comissão especialmente designada pe-
lo mesmo Consp.lho.

Parágrafo Único - Caberá ao Consp.lho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, prever a composição
de chapas, sua forma de registro, forma P. pra-
zo para impugnações, registro das candidaturas,
processo eleitoral, proclamação dos eleitos e.
posse dos Conselheiros ..

Art. 28 - O processo eleitoral de escolha dos membros do Conse-'
lho Tutelar será presidido por Juiz Eleitoral e fisca-
lizado por membro do Ministério Público.

Seção IV - Do Exercício da Função dos Conselheiros

Art. 29 - O exercício efetivo da função de Conselheiro constitui
ra serviço público relevante, estabelecerá presunção
de idoneidade.moral e assegurará prisão especial, em
caso de crime comum, até julgamento definitivo, confor
me Artigo 135 da Lei 8.069 de 13.07.90.

Art. 30 - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conse-
lheiros não serão funcionários dos quadros da Adminis-
tração Municipal, mas terão direito à ajuda de custo

~~

.....
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do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, fixados pelo Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

Seção V - Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos
Consp.lheiros

Art. 31 - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por
sentença irrecorrível, pela pratica .de crime ou contra
vençao.

Parágrafo "Único Verificada a hipótese prevista neste artigo; o
Conselho de Direitos declarará vago o posto de
Conselheiro, dando posse imediata ao primeiro
suplente.

Art. 32 - são impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mu-
lher, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobri
nho, padrasto e madrasta e enteado.

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conselheiro! na
forma deste artigo, em relação à autoridade j~
diciária e ao representante do Ministério Pú-
blico com atuação na Justiça da Infância e da
Juventude, em exercício na Comarca, foro regio
nal ou distrital local.

Art. 33 - O Poder Público, através do Copselho Tutelar, regulará
as diversões e espetáculos públicos, informando sobre
a natureza deles, as faixas etárias a que não se reco-
mendem, locais e horários em que sua apresentação se
mostre inadequada.

Parágrafo Único - Os responsáveis pelas diversões e espetáculos
públicos deverão afixar, em local visível e de
fácil acesso, à entrada do local de exibição,
informação destacada sobre a natureza do espe-
táculo e a faixa etária especificada no certi-
ficado de classificação.
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CAPíTULO V - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Art. 34 - O Poder Executivo, através de suas Secretarias, pode-
rá criar e manter programas específicos visando o ate~
dimento de crianças e adolescentes, inscrevendo-os ju~
to ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

TíTULOS 111 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 35 Até 60 (sessenta) dias após a promulgação da presente
Lei o Prefeito Municipal convocará reunião do Conse-
lho Municipal da Criança e do Adolescente., para sua
instalação, eleição de seus dirigentes, elaboração de
seu regimento interno e estatuto, sendo que estes de-
verão estar concluídos no prazo máximo de 90 (noventa)
dias após sua posse, "ad referendum" do Poder Executi
VOe

Art. 36 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito su-
plementar para as despesas iniciais e decorrentes do
cumprimento desta Lei, no valor de CR$ 150.000,00 (ce~
to e cinquenta mil cruzeiros) .

Art. 37 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 18 DE OUTUBRO DE 1990.

Prefeito Municipal

,-.•.
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JUSTIFICATIVA

A infância e a adolescência têm as mesmas ine-
rências bio-psicolágicas em todos os segmentos sociais.

O.que as faz adquirir urna conceituação partic~
lar é a circunstância social em que lhp.s é dado existir P. não a
essência humana.

I

Dentro desta afirmativa, cabe resgatar a uni-
versalidade dos indivíduos enquanto infância e .adolescência parti
cipativas e saudãveis em cada etapa evolutiva do processo bio-ps~
cossocial, oportunizando condições favoráveis para que possam e--

xercp.r com 'dignidade seus direitos e deveres~ corno cidadãos nao
discriminados pela circunstância que lhes foi imposta.

Em função do exposto acima, os municípios bra ..
sileiros t8rminam o século XX rompendo a longa crise da sua meno-
ridade, passando a agir corno comunidades adultas; senhoras de seus
valores e de sua vontade, podendo exercer sua cidadania, corno re-
flexo da cidadania do conjunto de todos os ~eus cidadãos.

Reflexo da nova condição jurídica que o atinge:
o Município ganha essas prerrogativas, ao mesmo tempo em que as
crianças e os adolescentes brasileiros tqmbém têm reconhecida a
sua cidadania social., decorrente da real e concreta aplicação no
Brasil da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, quando
a Constituição escreveu em seu Artigo 227 os Dirp.itos Constitucio
nais Brasileiros da Criança e do Adolescente.

Ao criar direitos constitucionais da criança e
do adolescente, a Constituição, por injunção de movimentos popula
res dos Municípios junto aos constituintes federais de 1988, deu
aos Municípios direitos e deveres públicos para com seus filhos
nao adultos, corno também o mpder municipal de assumir as d8cisões
de tudo quanto se faça no âmbito governamental para a defesa dos
direitos de suas crianças P. de seus adolescentes.

Esse poder municipal de definir a política. pe..
culiar local para a infãncia e adolescência está regulado no Est~
tuto da Criança e do Adolescente, aprovado pela Lei Federal 8.069
de 13 de Julho de 1990.
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apenas

da realidade social:
no próprio processo

~
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(1\"iI Secretaria de Administração'ElnC~I~ ,
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Caber' portanto; ao Município discutir e re
solver a situação do atendimento dos direitos de.ssas crianças e
desses adolescentes em nossa realidade comunitãria e decidir corno
fazer para que os direitos ameaçados ou violados sejam tranforma-
dos em sua plenitude, criando a Lei da Política Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, corno prevª o Estatuto da Cri-
ança e do Adolescp.nte em seu Livro lI, 'Artigo 86.

Para que o Município de Erechim possa fa-
zer valer suas prerrogativas na defesa dos direitos de suas crian
ças e de seus adolescentes, está encaminhando o presente Projeto
de Lei que cria a Política Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Visando cumprir os requisitos da Lei Fede.-
ral nQ 8.069 que disp6es sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, estamos propondo a criação do Conselho Municipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar:

Na composição do Conselho dos Direitos, bu~
camos a paridade entre os Orgãos Governamentais, conforme prevê
o Artigo 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Com relação ao Conselho Tutelar, o presen-
te Projeto de Lei disciplina sua composição, estruturação e funo,
cionamento.

Este Projeto de Lei tem corno característi-
ca principal as normas mais gerais possíveis, deixando para o Con
selho dos Direitos, quP. será um órgão de"máxima representativida-
de, tudo que puder ser normatizado através de Estatuto e Resolu-
ç6es, que entre nos detalhes, o que só é possível com o p.missor
bem próximo da execuçao.

A este Projeto de Lei competerã
criar a Política Municipal dos Direitos e os essenciais a sua con
secução. O restante é com a própria dinâmica
o Município cuidando da infanto-adolescªncia
de cuidar de seus cidadãos.

~

ELO I JOÃO Z LLA
Prefeito Municipal



Parecer n.o-------

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

- ,
~~lr;J~~~til@lW~~~t\ @lH [pt\[FJ~~lH[F3~~

EMENTA: DISPÕE SOBRE A POLíTIC
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA
ÇA E DO ADOLESCENTE.

054/90
PROJETO DE LEI EXECUTIVO
Nº 031/90

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Proc. nO

Matéria

Autor
DE 'ERECH IM

RELATOR:.' Comissão JÍnica d~ Pareceres
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, . -a, i,S püe
~ 0'1- ! f- z' {' ,"l."' " r
,LV '" v .•..u .IJun Z.c llJu.L J03 Dir~itos d(Z Cr'iança e Adolcsc~?ntG.

-.irt. [}9 - "ls~';-;t[)>';.(lcs nao-f/ouct.na;;:eiítc.is ••••••••••••••••

i;:c.Luir': e govcrnc.!,1cntais •.•• so:nent':J •••••••
.• _ J- 10Ç- rar' ;""'0.-"0 IV . .7upr im ir..Li I (,.

~ t ~. U J ./ .
Art. 12 - nClnl~'.~ra (o "TO TT . .;:; tabe.leccr "'r i t6,. "'(' ufQl"'~/;as "

.•. I •..U li .1 , .
~ •..... ~Vvs

i,ll:Jios para qUI] c ctmst:lho dos dirsitos da crian;:a;; de

alo1escente fisca.:'i.;:e c: cum.prüzerdo do .7stJ.tuto dtl r:ric.n.-

~:G.e do adolesc:en.te(Lci Ped'2ral n!.' 80G9)

Art. 13 - O Conselho ~unicipal dos Direitos da ~riQn;a e do

S ':Jndo:

cados p210s :;e;;uinte::; , -or",lj"'c'us:

1- Yrefeito .";'ünicipo.l cu seu reprcsiJr~L'l~de;

2- Dele.'j:1Jl0 r'egiOiwl riu. 11r: :;ecretai"itl do!'ra-

.. .~..

I' n112o " . '"a-" ~ ,.)(' ; a 7 ~ .••..•" 1"1 'I ., , 1...i..l' a ( ~•..". . .....)J..... I t..: '1 J l.. .J l .•• " '...L L.. •., V I UI, " 1• ....c,.1 l J 4 :).,...; J

cu seu sub:; t i tuio lc -0.1;
Gerente Regional da ~undQ$ufl ou 3~~~ s~lbsti-

tuto le[jG.1,.

t; i tu t 01 c f)o.l

,').,J.l"'::,jtldo e.c. 11:1 /Je1u(; :'ccgicmal do Su.ú.,L'

seu substituto 1800.1;

leyal;

J,u lrúcleo J.e V:::1untcrilldo ela

ou seu substituto legal;

1C- De.2e.Jc.:~u '?G(;icnal cie .!')ol{cia 00~ seu su!.J.1t. legal;

11- ~omQndante Jo 132 nrz ou seu 2~0st. lc~al.
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tic'.1 .~.'unicipa1 'ios Jireitcs da CrianS:tL e do Adolescente.

Art. 13 - Item. 11 -

Substituir o ?Omembro: pela seguinte entidade:

7 - Chra P,~omocional Santa ,:Iarta diretora ou su,a

representante legal;

Incluir:

10 - Pres idente da OAB local ou seu representante

legal (Ordem dos /ldvogados do Bras il);

11 - Presidente da ClJr local ou seu rep,'esentan.te

legal ('::entral lInica dos trabalii,adores).

Art. 20 - Acrescenta.r: visando o func ionar;;.ento ••• "dele ~ ••

do cons~lho tutel~r.

Jrt. 25 - AcrCsc2ntar: e do adolescente, ••• e ae1ar p~lo aten-

dimento (ias Direitos da~~t'ian~;a e do Adolesc:cn~e CU?!/.

/)!'inrlo a:; atribu.i:i:OCD p"clJi:;tav ,tO oJetaíu.to (los :Jire.l.

tQs~da Criança e do Adolescente.

i~ r t. 33 -
.0-
I;"- 01 ••

/)/1 '':;FiIA ,lT;)~,'l

.
" ::'1 d ~) ~ .""]: 1- ; .; •.• """:-) • O'" t~r; ,-.':.....;' T ,r.' (1

J. \oi L; r ~ I...••l..J.L ., C. •••..•. l.~ o r . ....,\.,!t o,J '." -J. J \".."

/f DO

3? - Os recursos fi.'7.ür:cc iras des t" inl1dos aC!?lmc!.o,

•••• no prazo m~cir;;.o de 60 (Sessenta) dia~

. ,
a r; r;.lues

,
:1l.cos•

60 para:?:)
"

Alterar(tr'in.ta) ••.••

A.Z i IJ ,'a I • } c 9 O z; a l' a. CO do ías.

35Jrt.

A.rt.

da fazenda municipal, ser50 repassados ao ncs~o no prazo

dll 24 horas, sob pena de reepons.ab í1 idade c i v i1 tia atL to-

ridadc infratora.
, !'( ,Paragrafo UnLCO - A i nobs e rl..:âr!c i a do praz o es t ipu.z ado

nes te a.~t igo impl ica na inc idinc ia da !i'i,d ta d::J 101)

(dez por cl:nto) do respectiv':J valor, aléT:7. de juros e

infra. tor'.

- , .corrcçao monetarLQ, com ;rssponsabilidade p~ssoal do
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d.. ispoe SObl'C a :')01~-

tica ~unicipal dos ~iruitós da ~riança .•do AdcltJ.:;cenze.

Art •. '38 - .!3ta lei entrar'á e!,~ vigor' na da.ta de Si.:.,a pub.l icc-J-:ão.

;rech iri7.,

N ERY
Pre

_ .•..

T /, l.L,Laer (,.,,0

Autor

.oTE

!
1
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PHOJE'rO DE LEI 031/90

VISTAS- Vereador Wilson Jos~ Tonin /

FIs 01

RECEBEMOS, vuros, EXAI'.IINJJ,iCS,

CONCLUI:.:OS F ATHE:;ENTAI',TOS: ,I

Pere melhor clareza passa _
mos a examimar e propor cada
er:lenda.ou 81 terçj:ão proposta
pelo ilustre Vereador Luiz
Tirelo:

~~~~~~2~2=~~=~~~~=2~
Propomos n~o aceitação pois fere o artigo 91 d8 Lei
8069/90-, combinado corrp redação do 3rt 90 e combi-
nado caIr.a reduçeo (:0 art J e ,~:único deLlte ;:roje-
to dE: lei o lissim sP{,ue a re daçã o origint:11 no Pro-
jeto de lei original.

Propomos n~o aceitaç~o eis que combina com 3 red8ç~0
00 !?"Y'.tigo34 deste rrojeto de lei e meSI:lO contraria.o principio da Lei 8069 em seu artigo 4º.

~r'-- há d' "1 i n f.' t 1'!T' J'~ao como elXar ce auo aIre.~l U1'8 luUnlcj.pa-o aO con-
trári O , a :Pre:i:I::itura munic i:fal ~ que deve ter a I,rin-
cipa1 ativic:iade para aj;lidarp Lei 8069/900
Propomos deixar:a redaç~o original do Projeto de Lei.
NOVA RF.DA.9ÂO AO 1TEriI IV do 1.ET. 12

O Cobselho Municipa1 dos Direito~.~a Criança e do Ado-
1ccGnte previ sto no ert 88 da Lei l"ederel é um 6re.;ão
d61iberativo( o nome j~ o djz) e controlador das ações
que irá traçar a politice'de -atenderJD nosso Municí _
pio e não executor , cabendo ao Conselho Tutelar a
operaoionalização da mesma politica ao mellO]3e odo-
lecenteo
A fiscalizaç~o do f~ncionBmnto das entid8des Berao
fiscalizadas pelo Judici6rio e Minist~rio Pdblico, a-
lém do Con:.H?lho']ltelar( Art 95 da Lei 8069) e mais
(art 131 da Lei 8069)
Não se pode der conflito de atribuiçõeso
Propomos ~eja aprOvada a redaç~o original.
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Diocesane de Erecr~m

~Ii~~~Q ~:~~=~£::;f~Pi=t=E~=~H~~=éd=:::
Por mútivos J ógicos a FEBEl'iT será extintao
A Funrlasul é vinculada à Secretaria do Trabalho e Ação
Social e Ccmu~itária ( STASC).
Assim não h~ motivos para estes participarem.
O Delegado Regional de Policia, o Comandante da Brigada
Mili tar( 13 º BEM), Juiz;Jdo d~ Menores .~iviinistério
Público, já participam diretamente no trato do jovem
e adolepenteo Assim nao vemos necessidade na inclu-
saoo

Diante do fato propomos o projeto original, fazendo-se
a sUDstituião do item BC Gerente Regional da Febem ou
seu substituto legal) para:
8- Delegado Regional da ll~ Spcretaria do Trabalho,A-

ção Social e ComunitáriaCSTASC) ou seu substituto
legalo I

ALTERAÇOES DO 1TEI\111 do AHT 13
Está correta e justa a substituição do 7Q membro •....., .,

Julgamcs desnecessário a inclusão d~ OAB local, uma vez
qu~ ..sua participação está prevista no ~ lº do artigo 141
da Lei 8069/90 e pelo artigo 6º deste projeto de Lei.
Com todo respeito e n30 desmerecendo o seu trabalho, A
Central Unica dos TrabaJ.hadores, não atua na ~rea da
criança e do adolecente.
Assim julgamos pela não inclusãoo
Não podemos deixar de lado a Mitra Diocesana de Erechim,
pela grande atuação na área do menon , criança e adolEicen-
teo Diante do acima propDmos, assim:
1tem 11 do art 13Q:

Ficam os do projeto original com as seb~intes alterações:
Substituir o 79 pera: Obra Promocional 3anta Marta ou
melhor: Diretora da Obra Promocional Santa Marta ou sua

substituta legal;
Substituir o nº 8º Para~ Bispo da Mitra
ou seu substituto legal.

OJ

SBgue ••••
C'l
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~~~~~g~2~g=E~=gg~=&~ (Gratuidade art 89 Lei 8069/90)
Com relaç~o a presente alteraç~o proposta pelo Senhor Verea-
dor Iuiz TirE:lo, ternos 8 esclar0cer que o COr:.uelhoI11unicipal
dos Direitos da Criança e do Adolecente é um ürgao delibera-
tivo e a função de seus membros é considerado serviço pú _
blico e social e nao é remunerado. As despesas administrati-

I

vas esjão previstas no é:1rtigo15 deste Prbjet6 de Lei, que
serão assumidas pel~ Secretaria doTrabalho e Ação Social
em obediência ao previsto no artigo 134 da Lei 8069/90
Opinamos e propomos deixar a redação original /

~~~g~g~~~~=~~=~~~~g~==~~
A alteração proposta já está inserida no artigo 21 deste
Projeto de Lei em obediência ao art 136 ítem IX da Lei 8069/90.
Propomos se5~ir a redação original.
ALTERAÇÃO DO ARTIGO 33
A emenda proposta fere o disposto no artigo 74 da Lei 8069/90
Propomos p01a aprovaçio da redação original
A~TERAÇÂO DO ARTIGO 33- S único
Não há motivos pela eleminaç~o, eis que repete o ~ único do

,~artigo 7ft da Lei 8069/90
," .~•.

Propomos'pela manutenção da redaçao original
ELIDJINAR ARTIGO 34
Somos pela manutenção eis que comple~a o previsto no artigo
10 deste f,rojeto de Lei'
ARTIGO.35- nOVA RBDAÇÃO
Neste caso está correta a posição do autor .._ pela alteração
NOVA REDP.:.ÇÂOAO J\1iI'IGO37.
A inclusão deste artigo com nova redação como proposto pelo
Senhor Vereador Luiz Tirelo não se aplica na prática, onde
o orç~mento, fonte maior de receita, é prevista para os
12 meses do ano e não em vinte e quatro horas. As despesas
ou melhor as receitas devem ser repassadas ~ medida do pos~í-
vel e necessidade.
Propomos pela manutenção da redação inicial do Projeto de Lei.
Este ~ o resultado de um longo trabalho de pesquisa e eS18na-
mos que os Srs Vereadores entendem a situação colocadao ~

\ ~Br9Chim,rs, 01 de novembro de 1990
~ Wilson José Tonin Vereador I
---- --- -
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VEREADOR WILSON JOSE TONIN

Propomos que no artigo 11 do Projeto de
Lei 0]1/90, após •••.•• Adol~cente, acrescer: COMDICAE,
seguindo-se o restonte da redação do artigo

o

)
Propomos acrescentar no artigo 18, o ítem

V com a segQinte redação:

• • • • •.....
v - Capt~r os valores proveniente3 de multas

decorrentes de condennções em ações civis ou
imposição de penalidades administrativas
previstas no artigo 214 da Lei Federal nQ
8069/900

..
c..•.~..

Erechim,rs, 01 de nov . ~ de 1990

\~'ilsonJosé To
Vereador'"
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PROJETO DE LEI 031/90
','ilLSON JOSE 'rONIN

Propomos acrescer ao artigo 34

o seguinte:

Parágrafo Unico - O município de Erechim poderá
estabeJecer consórcio inter _
municipal pari atendimento re-
gionaliz~do, instituindo e man-
tendo entidades governamentais de
atendimento, media~te prévia au-
torização do Con~;elho f,Tu...'1icipal
dos Direitos da Criança e do Ado-
lÓ'cente.

Justificativas~em plenário

bro de 1990

- Vereadoro
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PROJETO DE LEI EXECUTIVO N2 031/90==================================

f I. O I

/
REDAÇAO F /NAL=============

,
DISPOE SOBRE A POL/TICA MUNICIPAL DOS D/-
InITOS DA CR IA NçA E DO ADOL ESCENT E. ./

TíTULO

DAS DISPOSIÇOES GERAIS /
)

/

Esta Lei disp~e sobre a Pol itica Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolesce~te edas normas gerais para a sua ade
quada apl icaç~o.

O atendimento dos direitos da crlan~a e do adolescente no Mu
nicipio de Erechim ser~ feito atraves de Pol iticas Sociais/
B~sicas de Educaç~o, Sa~de, Recreaç~o, Esportes, Cultura,La-
zer, Profissional izaç~o e outras, assegurando-se, em todas/
e Ias, o tratamento com di gn ida de e respe ito à Iiberdade e à
convivência fami Iiar e comunit~ria. /

t. 22 -

t. 3ó2 - Aos que dela necessitam, sera prestada a assistência social,
em c~rater supletivo.

ar~grafo Único ~ vedada a criaç~o de programa de car~ter compensat~rio da /
ausência ou irlsuficiências das Pol iticas B~sicas no Munici _
p I o se,' a pr~v ia man ifestaç~o do Conse Iho Mun ic ipa I dos Di _
reitos da Criança e do Adolescente .•

-rt. 12-

t. 52 -

t. 42 - O S0rviço Especial de Prevenç~o e Atendimento M~dico e Psi-
cossocial às vitimas de n~gl igê~cia, m~us-tratos,explora~~o
abuso, crueldade e opressao sera prestado pelo sistema publ i
co de sa~de.

O Servi~o Municipal de Identifi~aç~o e Local izaç~o de Pais,
Responsave is, I Cr ianças e Ado Iescentes desaparec idos f icar~ a
cargo do Conselho Tutelar.

A proteç~o jur,iaico -social aos que dela necessitarem, ser~/
prestada atrav~s de defensor p~bl ico ou advogado nomeado.
Caber~ ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, expedir normas para a Organizaç~o ~ o Funciona-
mento dos Serviços previstos nos termos dos"Actigos 42, 52 e
62.

As entidades de atendimento s~) respons~veis pela manutenç~o
das pr~prias unidades, assim como pelo planejamento e execu-
ç~o de programas de proteç~o e s~cio-educativos destinados à
crianças e adolescentes, em regime de:
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I - orienta<;~o e apoio s~cio-fami Iiar;
II - apoio socio-educativo em meio aberto;

111 - colocaç~o familiar;
IV - abrigo;
V - Iiberdade assistida;

V I - sem i - Iiberdade
V II - internaçao,

,ar~grafo Único - As entidades governamentais e nao-governamentais, dever~o
proceder a inscriç~o de seus programas, especificando os regimes
de atendimento, .na.forma defi~ida. neste artjgo, junto ao Conselho
Municipal dos DIreItos da C~Jança e do Addlescente, o qual mante
r~ registro das inscriç~es e de suas alteraç~es, do que far~ comu
nicaç~o ao Conselho Tutelar e~. autoridade judici~ria.

rt. 9º - As entidades ~ governamentais e n~o-governamentais somente pode
r~o funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicar~ o registrol
ao Conselho Tutelar e ~ autoridade judici~ria da respectiva locaIidade.

,
T ITULOS II
,

DA POLITICA DE ATENDIMENTO
,

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES
.t. IOº - A Pol ftica de Atendimento dos Direitos d~ C~ia~ça e do Adolescen-

te ser~ garantida atrav~s dos seguintes orgaos:.-'-
I Conselho Municipal dos Direit,os d~ Criança e do Adolescente_

I1 :",Fundo Municipal dos Dire,.itos 'da C~iança'e do Adolescente;
I1I Conse lho Tute Iar;

IV Prefeitura Municipal de Erec~im.
,

CAPITULO II - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

Seçao Da Criaç~o e Natureza do Conselho
t I I

12 :-

É criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, COMDICAE, como ~rg~o dei iberativo e controlador das I
a<;~es em todos os nfveis, a~segurando a participaç~o popular pari
taria por meio de organizaçoes representativas, segundo Leis Fe-
derais, Estaduais e Municipais.
Seçao II - Da Competência do Conselho

ICompete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescen
te:

- Formular a Pol ftica Municipal d~s Direit~s da Criança_e doi
Adolescente, visando a consecuçao das açoes, a captaçao e
a apl icaç~o de recursos, de acordo com as prioridades esta-belecidas;
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I I Zelar pela execuçao dessa pol ftica, atendidas as pe-
cul iaridades das Crianças ~ dos Adolescentes, de I
suas famfl ias, de seus grupos de vizinhança e dos I
bairros ou da zona urbana ou rural em que se local i
zam;

III Controlar o emprego dos recursos do Fundo Municipall
para financiamento das aç~es;

Registrar as entidades governamentais e nao-governa-
mentais de atendimento dos Direitos da Criança e doi
Adolescente que mantenham programas conforme; Arti-
go 8Q desta Lei; .

Apresentar planos de apl icaç~o e prestaç~es de con _
tas~ Uni~o, Estado ou Municfpio, conforme origem ~j~
das Dotaç~es Orçament~rias;

Regulamentar, organizar, coordenar, bem como anotarl
todas as providências que julgar cabfveis para a I
e~e~ç~o e posse dos Membros do Conselho Tutelardo Mu
n,clpro;

I V "-

V

V I -

V I I -

Estabelecer crit~rios, formas e meios
selho Tutelar fiscal ize o cumprimento
Cr iança e do Ado Ie.s,oente (L e i Fe~era I

para que o Con
do Estatuto da
nQ 8069);

VI" -

.- ..•...

Dar posse aos membros ,do Conselho Tutelar, concederl
Iicença aos mesmos, nos termos do respectivo regula-
mento e declarar vago o posto por perda de mandato,
nas hip~teses previstas nes~g Lei .

,Seçao III - Dos Membros do Conselho
'.

rt 13 o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te e composto de 20 membros, sendo;

10 membros." representant~s governamenta is, ind icados I
pelos seguintes ~rg~os:

I - Prefe ito Mun ic ipa I ou seu. representante;
2 Secret~rio Municipal do T~~balho e Aç~o Social ,ou

seu substituto legal;
3 - Secret~ria Municipal de Educaç~o e Cultura ou seu

substituto legal;
4 - Secret~rio Municipal da Sa~de e Meio Ambiente ou

seu .subst ituto Iega I;
5 - Presidente da Câmara de Vereadore~ ou seu substi-

tuto legal;
6 - Delegado da 15a Delegacia de Educaçao ou seu I

substituto legal;
7 - Delegado da Ila Delegacia Regional da Sa~de. ou

seu substituto legal;
8 - Gerente Regional da FEBEM, ou seu substituto legal
9 - Presidente do N~cleo de Voluntariado da LBA

seu substituto legal;
ou I
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10 - Delegado Regiona~ da Ilg Secretaria do Trabalho,
Aç~o Social e Comunit~ria(STASC)r ou seu substi-/"tuto Iega I;

I I - la membros indicados pelas seguintes organiza
ç~e~representativas da participaç~o popular:

- Presidente do Centro Cultural e Assistencial Sao
Crist~v~o - CECRIS ou seu substituto legal;

2 - Presidente da Associaç;o de Pais e Amigos dos Ex
cepcionais - APE ou seu substituto legal;

3 - Presiden~e do Patronato Agrfcol e Profissional/
S~o Jos~ ou seu s'~bstituto legal;

4 - 'Presidente do Conselho Particular da Sociedade /
Sao Vicente' de Paulo. ou seu substituto legal;

darAç~o Social
do Conselho.

5 -

6 -
7 -

8 -

9 -
10 -

Pres idente do Conse 1110 Soc ia I de Erech im CONASE,
ou seu substituto legal;
Presidente da Associaç~o Comercial e Industrt~l/
de Erechim, ACIE, ou seu substituto legal;
Diretora da Obra Promocial Santa Marta ou sua /
substituta legal;
Mitra Diocesana de Erechim atrav~s do represen _
tante da Pastoral da Criançaj
Presidente da Sociedade de Amparo ~ Maternidade e
Inf~ncia. ou seu substituto !egal;
Presidente local da Central Unica dos Trabalhado-
res ou seu substituto legal;

A funç~o ~o Conse Iho ~ cons iderada de -i:nteresse p~b Iico re Ie
vant~. e nao ser~ remunerada.
Dever~ a Secretaria Municipal do Trabalho e
apoio administrativo par.a bom funcionamento
, esbLJe i. -

Alem do que prev~~lho Mun~cipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente' ser~ regido por um Estatuto a ser aprova
do por seus membros que discipl in~r~ a composiç~o, compet~n-
cia e funcionamento da Diretoria e demais normas previstas /
em Lei para o seu registro.

rt. 15 -

rt. 16-

,rt. 14-

,

CAPITULO III - DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE

Seçao Da Criaç~o e Natureza do Fundo
.t. 17 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Crian~a e do /

Adolescente, como captador e apl icador de recursos a serem/
uti Iizados segundo as dei iberaç~es do Conselho dos Direitos,
ao qual ~ ~rg~o vinculado.

Seçao " Da Compet~ncia do Fundo
.t. 18- Compete ao Fundo Municipal;
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I Captar e registrar recursos recebidos atrav~s de 1
convênios ou de Dotaç~es Orçament~rias da Uni~o, 1
Estado ou Município ou por doaç~o ao Fundo, previs
tas no Artigo 260 da Lei nQ 8.069.

II Manter o controle escriturai das apl icaç~es finan-
ceiras levadas a efeito no Municipio nos termos 1
das resoluç~es do Conselho dos Direitos;

, I' Liberar os recursos a serem apl icados em beneficio
d~ crianças e adolescentes, nos termos das resolu-
çoes do Conse Iho d~.~.O i,reitos; J

IV Administrar os recursos especfficos para os progra
mas de atendimento dos Direitos da Criança e do A-
dolesçente, ~egundo as Resoluç~es do Conselho doslO J re Itos;

V Captar os va Iores pr ov in ientes de' mu Itas decorren-
tes de condenaç~es em aç~es civis ou de imposiç~ol
de penal idades administrativas previstas no artigo
214 da Lei nQ 8069190.

O Fundo ser~ regulamentado por Estatuto do Conselho dos Di
reitos da Criança e do Adolescente.

rt. 20 - O Poder Executivo, nos orçamentos anuais do Municfpio, con
s'gnara verbas para o Conselho Municipal dos Direitos da 1
Criança e do Adolescente, visando o funcionamento do Con _
selho Tutelar.

".CAPIT(JI_.O IV - DO CONSELHO TUTELAR
,

.r

S~ç~o I - Da Criaç~o e Natureza do Conselho

~t. 21 - F ica cr iado o Conse lho Tute Iar, ~rg~o permanente e autôno-
mo, n~o jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar
pelo cumprimento ~os Direitos da Criança e do Adolescente,
definid6~na Lei 8~069.

lr~grafo Único - As entidades governamentais e n~o-governamentais, referidas
nos Artigos 8º e 9º desta Lei, ser~o'fiscal izadas pelo Judi
CI~rJO, pelo Minist~rio P~bl ico e pelo Conselho Tutelar.
Seçao 11- Dos Membros e da Compet~ncia do Conselho

t. 23 -

t. 24-

t. 25 -

O Conselho Tutelar ser~ composto de 5 membros, com mandatol
de 3 anos, permetida uma ree'ei~;o.

Para cada conselheiro haver~ dois suplentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen
te dispor~, atrav~s de resoluç~o, sobrelocal, dia e hor~rio
de funcionamento do Conselho Tutelar.
Compete ao Co'nse lho Tute Iar assessorar o Poder Execut ivo lo
cal na elaboraç~o da proposta orçament~ria para planos e 1
programas de atendimento dos Direitos da Criança e do Ado _
lescente.
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Seçao II1 - Da Escolha dos Conselheiros

Art. 26 - S~o requisitos para candidatar-se a exercer as funç~es de
membro do Conselho Tutelar;
I - Reconhecida idoneidade moral;
11- Idade Superior a 21 anos;

111- Residir no Município;
" AIV- Reconhecida e comprovada exper,enc.a no trato com crI

anças e adolescentes;

Art. 27 - Os Conselheiros ser;o eleitos pelo voto f-~cultativo dos I
eleitores que comp~em o Col~gio Eleitoral do Município,em
e Ie iç~es' regu lamentadas pe lo Conse Iho dos O ire itos e coor:":''i
denadas por comiss~o ~specialmente designada pelo mesmo I
Conse lho.

Par~grafo Único - Caber~ ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, prever a composiiao de chapas, sua formal
de registro, forma e prazo para impugnaç~es, registro das
candidaturas, processo eleitoral, procla~aç~o dos eleitos
e posse dos Conselheiros.

Art.28 -

Art. 29 -

Art. 30 -

~rt. 3 I -

O processo eleitoral de escolha dos membros do Conselho ;',
Tutelar ser~ presidido por Juiz Eleitoral e fiscal izado I
por membro do Minist~rio P~bl ico.
Seç~o IV_o Do axerc ic {o I da Funç~o dos Conse Ihe iros

O exen~lcio efetivo da funç~o de Conselheiro constituir~1
serviço p~bl ico relevante, estabelece~~ presunç~o de ido-
n~~dade moral e assegurar~ pris~o especial, em caso de I
cr~me comum, at~ julgamento ~efinitiv6, conforme Artigo I
135 da Lei 8.069 de 13.07.90.
Na qual idade de membros eleitos por mandato, os Conselhei
ros n~o ser~o func'ion~r i os dos "quadros da Adm in i straç~o I
Municipal, mas ter~o direito à ajuda 'de custo.do Fundo Mu
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixadas
pelo Conselho Municipal dos Direitos "da Criança e do Ado-
lescente.

Seçao V - Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos Con~
selheiros

Perder~ o mandato o Conselheiro que for condenado por sen
tença irrecorrível, pela pr~tica de crime ou cont~avenç~o.
- Verificada a hip~tese prevista neste artigo, o Conselho
de Direitos declarar~ vago o posto de Conselheiro, dando
posse imediata ao primeiro suplente

\rt. 32 - S~o impedidos de servir no
irm~os, cunhados durante o
to e ,madrasta 'e enteado.

mesmo Conselho marido e mulher,
cunhadio, tio e sobrinho,:padras

19-
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e ao repre-
na Justiça

Comarca,fo-

/(J ...

Parágrao Único -

A rt. 33 -

Parágrafo Único -

Art. 34 -

Parágrafo Único

A rt. 35 -

A rt, 36 -

Art. 37 -

~_$ty'!q~~.s~ o imped imento do Conse Ihe iro, na forma deste
Artigo, em relaç~o à autoridade judiciária
sentante do Minist~~i6 P~bl ico Com atuaç~o
da Inf~ncia e da Juventude, em exercfcio na
ro regional ou distrital local.
O Poder P~bl ico, atrav~s do Conselho Tutelar, regularál
as divers~es e espetáculos p~bl icos, informando sobrei
a natureza deles, as faixas etárias e que n~o s~ reco _
mendem, loca is e horár ios em que sua apresentaçao se I

Imostre inadequada. J
" t.

Os re~ponsáveis pelas divers~es e espet~culos p~bl icos!
deverao afixar, em local visivel e de faci I acesso, a
entrada do lo~al de exibiç~o, infó~maç~o destacada so _
bre a natureza do espetáculo e a faixa etária especifi-
cada no certificado de classificaç~o.

,

CAPITULO V - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

O Pode~ Executivo, atrav~s de suas Secretarias,poderá I
criar e manter programas especificos visando o atendi-
mento de crianças e adolescentes, inscrevendo-os junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
Iescente, que deverá efetuar a dev ida aprovaç~o. . /'
O Mutiicfpio de Erechim poderá estabelecer cons~rcio in-
ter-municipal para atendimento regional izado, instituin-

-_Ado e mantendo entidades governamentais de atendimento,
med iante pr~v ia autor izaç~o d~. Conse lho Mun ic ipa I dos I
Direitos da Criança e do Adolescente.
,

TITUlOS III - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

At~ 30(tri~ta) dias ap~s a promulgaç~o da presente leil
o Prefeito Municipal convocará reuni~o do Conselho Muni
cipal da Criança e do Adolesc~nte, para sua instalaç~o,
eleiç~o de seus dirigentes, elaboraç~o de seu regimento
Interno e estatuto, sendo que estes dever~o estar con _
clufdos no prazo máximo de 60(sessenta) dias ap~s sual
posse"ad referendum" do Poder Executivo.
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr~dito suple
mentar para as despesas iniciais e decorrentes do cum _
primento desta lei, no valor de Cr$ 150.000,OO(Cento e
cinquenta mi I cruzeiros).
Os recursos financeiros do Governo Federal e Estadual I
destinados ao Fundo, atrav~s da Fazenda Municipal,ser~o
repassados ao mesmo no prazo de 3 (tres) d ias ~te isa ,',I
contar da devida notificaç~o, sob pena de responsabi Ii_
dade civi I da autoridade infratora.
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Par~9rafo Único - A inobservância do prazo fixado neste artigo/mpl ica na
incid~ncia de multa de dez por cento do respectivo va-
lor, al~m de juros e correç~o monet~ria.

A rt. 38 -
A rt. 39 -

,Revogam-se as disposiçoes em contrario.
Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua Publ icaç~o.

PREFEITURA MUNICIPAL ,DE ~RECHIM,RSj 05 DE NOVEMBRO DE
1.990 'I

PrornuIgador .
A REDAÇÃO NÃO MODIFICADA FICA IGUAL A DO PROJETO ORI-
G I NA L ~ ~CONCLUSAO DA REDAÇAO FINAL.-

CÂMARA MUNICIPAL, 06 DE NOVEMBRO DE 1.990

VISTO

LUIZ

WILSON

..---

Vereador PTS

PFL
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153/90 - CM Erachim, Rs 07 de Novembro de 1.990

Senhor Prefeito:

Mod. DG. 05

Ao cumpriment.'-lo, }cordia1.mente, vimos
por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Ex-
celência, que em data de 05 de Novembro próximo passado,
reuniu-se Ordinàriamente Esta Casa de Representação Popu
lar, e na ocasião 'tramitou na pauta da ORDEM IX) DIA, PRO
JETO DE, LEI EXECUTIVO NQ 031/90, de:conformidade com o /
processo anexo, para os'devidos fins:

Outrossim infonmamos que o PROJETO aci
ma mencionado versa sobre a POL1TICA MUNICIPAL DOS DIREI
TOS DA CRIANçA. R DO ADOLESCENTEo

Esta Presidênci~, infonma que após os/
debates regimentais, o mesmo foi APROVADO COM EMENDA E
POR UNANIMIDADE~

Sendo o que se oferece: para o momento,
colhemos o ensejo para renovar' os;votos de~estima e con-~
sideração •...-. ...•

..
r...•. 01.

Atenciosamente

Exmo.Sro
Bel. ELO I JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito MUnici~al
N e s t a
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E,:f2ND.fSAC PROJ~TO DE LEI 112 031/90, que dispõe sobre a

pol{tica ~unicipa1 dos Direitos da Criança e dolescente.

Art. 92 - s entidades não-governamentais •..••.••••••••••
incluir: e governamentais ..... somente••.•••.

rt. 102-
,

IV Supr im ir..aragra o ..
Art. 12

,
IV critérios,- Paragrafo . 2s tabelecer for-:nase.

meios para que o conselho dos direitos da criança e do

adolescente. iscali;::ec cumprimento do :;statuto da Crian-

çae do adolescente(Lei Federal n2 8069)

Art. 13 - O Conselho ~unicipa1 dos Direitos da Criança e do
,

Adolescente e composto de "22" membros, sendo:

I - 11 membros representantes governamentais, indt-
cados elos seguinte::; , ..

orgc.os:

1- Prefeito /!unicipal ou seu representante;

2- Delegado regional da ll~ Secretaria do Tra-

balho e Ação 30c ial e Comun i tár ia (S1'A ~C)
ou seu substituto le~al;

3- Gerente Regional da ~undasul ou seu substi-

tuto legal;

4- "'ecre tár ia lifunic i al da Saúde e .:leio ..mb fel".te

ou seu substituto legal;

5- Presidente da Câmara de vereadores ou seu subs-
t i tu to 1egal

6- Delegado da 15g DE ou seu substituto legal;

7- Delegado da llg Deleg Regional da Saúde ou

seu substituto legal;

'~-.

8- Gerente? e[]i anal da F!fS T.:r o U oS eu sub s t itut o •.-,,-_,_

1egal;

9- Presidente do Núcleo de Voluntariado da LBA

ou seu substituto legal;

10- De1egad Tfegional e ollcia ou seu subst. legal;

11- Comandante do 132 B.~ ou seu subst. legal.

rr +."on""nua •••
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2!!.ENDASdO P'?CJ:JTO D3 LEI N9 031/90, que dispõe sobre a ,'>01{_

tica ~unicipal dos Jireitcs da ~riança e do Adolescente.

Art. 13 - Item 11 -

Substituir o 7 membro: pela seguinte entidade:

7 - Cbra Promoc ional Santa "farta d iretora ou sua

representante legal;

Incl u ir:

10 - Presidente da OAB local ou seu representante

legal ( rdem dos dvogados do Brasil);

11 - Presidente da CUT local ou seu re resentante

legal (Central única dos trabalhadores).

Art. 20 - Acrescentar: visando o funcionamento ..• "dele e ••

d o c ons e1 h o tu te 1 ar.

Art. 25 - Acrescentar: e do adolescente, ••• e zelar pelo aten-

dimento dos Direitos da ~riança e do Adolescente cum

prindo as atribuições previstas no Sstatuto dos Direi

tos da ~riança e do Adolescente.

Art. 33 - Substituir- ~Poder Públ ice" por: (j ,COt'ISJLflC T)C-:; DIREITOS
nA ryDIA,r--rA ,7 DO ADOL j'--rT1Tj77r;> atY'ave'n
tJ 'va. 1â J.... ~ -::; ''''' Jl;' ,'-J' 'J I ~ •••••••••••

Par-ágrafo único: Suprimir

Art. 34 - Sz;.,primir.

A.rt. 3v~ - .t.t/ .30 (~rf,'~a-)- t- "1- •••• Alterar de 60 par-a 30 dias.
, ••• no razo máximo de 60 (Sessenta di c.s

,
apos.

Alterar de 90 par-a 60 ~ías.

.4.r-t.37 - Os recursos firwnc. iras destinados ao "'undo, . ,
aT;raves

da fazenda municipal, serão repassados ao mesmo no pra40

de 24 horas, sob pena de responsab.l1dade civil da auto-

ridade infratora.
, :oc •Paragrafo únrco - A inobservância do prazo estipulado

nes te art igo impl ica na inc idênc ia da iriulta de 1010

(dez por cento) do respectivo valor, a.Zém de juros e- ,correçao monetaria,
• -f' J-
l n.Jra t- aí'.

CO'í7. .~gSPOnSabilidade

~ ê:ont in"".

pessoal do
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•°liT, -

.J:U:;'l/D S AC P'?CJ:fI'O D.T LJI l'l2 031/90, que dispõe sobre a Pol{-

tica ,~unicipal dos Gireitos da ~riança e do dolescente.

Art. 38 - Ista lei entrará err:.vigor na data de sU-a publicação.

2rechim,

v:n J1íDC? UIZ,
L Lder do .orE

i U tor

(Ã ARA MUNICIP t DE '£RE.AQQR~~
~ W' LSON
,I !)q. TO N , N

I.",~??,
N ERY
Pre
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PROJETO DE LEI 031/90

VISTAS- Vereador Wilson José Tonin /

FIs 01

RECEBEMOS ,VIMOS, EXM~INMjOS,
CONCLUn:OS E APRESENTAMOS: /

Para melhor clareza passa _
mos a exami~ar e propor cada
eoenda ou alterççio proposta
pelo ilustre Vereador Luiz
Tirelo:

~~~~~2~~=~~=~~~~=~~
Propomos não aceitaçio pois fere o artigo 91 da Lei
8069/90-, combinado corr~redação do art 90 e combi-
nado com a redação do art 3 e ':único deste .::lroje-
to de leie Assim sP6~e a redaçio original no Pro-
jeto de lei original.

I

~~~~~2~~=~~~ffi=~y;~~~~ªg=é~;
Propomos não aceitação eis que comhina com a redação
do artigo 34 deste Projeto de Lei e mesmo contraria
o princípio da Lei 8069 em seu artigo 4º.
Nãohíomo deixar de lado aPrefcitura Municipal~ Ao con-
trário , a Prei.'eituraMunicipal é que deve ter a prin-
cipal atividade para aplida~ Lei 8069/900
Propomos deixar a redaç~o original do Projeto de Lei.
NOVA REDAÇÃO AO 1TEM IV do ART. 12
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lecente previsto no art 88 da Lei Federal é um 6rgão
déliberativo( o nome já o djz) e controlador das ações
que irá traçar a política de'atender.::!nnosso Municí _
pio e nio executor , cabendo ao Conselho Tutelar a
operacionalização da mesma política ao menOE e ado-
lecente.
A fiscalização do füncionamnto das entidades serão
fiscalizadas pelo Judiciário e Ministério Público, a-
lém do Conselho 'TJ.telar(Art 95 da Lei 8069) e mais
(art 131 da Lei 8069)
Não se pode der conflito de etribuições~
Propomos 3eja aprOvada a redação original.
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Vistas: Vereador Vilson Jose Tonin

fls 2

Diocesana de Erecr~m

~~~~~Q2~~=~~=~~~=~=~~=~~=~~==
Por motivos 16gicos a FEBEM será extinta o
A Fundasul é vinculada à Secretaria do Trabalho e Ação
Social e Comunitária ( STASC).
Assim não há motivos para estas participarem.
O Delegado Regional de Polícia, o Comandante da Brigada
Militar( 1) Q BEM), Juizado de Menores e Ministério
Público, já participam diretamente no trato do jovem
e adol~enteo Assim nao vemos necessidade na inclu-
saoo
Diante do fato propomos o projeto original, fazendo-se
a sunstituião do ítem 8( Gerente Regional da Febem ou
seu substituto legal) para:
8- Delegado Regional da 11 Spcretaria do Trabalho,A-

ção Social e Comunitária(STASC) ou seu substituto
legalo I

ALTERAÇOES DO 1TEM 11 do ART I)
Está correta e justa a substituição do 72 membro.
Julgamos desnecessário a inclusão da OAB local, uma vez
que Sua participação está prevista no ~ lº do artigo 141
da Lei 8069/90 e pelo artigo 6º deste projeto de Lei.
Com todo respeito e não desmerecendo o seu trabalho, A
Central Unica dos Trabalhadores, não atua na área da
criança e do adolecente.
Assim julgamos pela não inclusãoo
Não podemos deixar de lado a Mitra Diocesana de Erechim,
pela grande atuação na área do menOE , criança e adoldcen-
teo Diante do acima propDmos, assim:
1tem II do art l)º:
Ficam os do projeto original com as seguintes alterações:
Substituir o 72 para: Obra Promocional Santa Marta ou
melhor: Diretora da Obra Prorr:ocional Santa lViarta ou sua

substituta legal;
Substituir o nº 82 Para: Bispo da Mitra
ou seu substituto legal.

S8gue •..•
Cl
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~~é~~~~g~g=P£=~~é=&Q (Gratuidade art 89 Lei 8069/90)
Com relação a presente alteração proposta pelo Senhor Verea-
dor Luiz Tirelo, temos a esclarFcer que o COr:~3elhoMunicipal
dos Direitos da Criança e do Adolecente é um orgão delibera-
tivo e a função de seus membros é considerado serviço pú _
blico e social e nao é remunerado. s despesas administrati-
vas es~ão previstas no artigo 15 deste Projeto de Lei, que
serão assumidas pel~ Secretaria doTrabalho e Ação Social
em obediência ao previsto no artigo 134 da Lei 8069/90
Opinamos e propomos deixar a redação original ~
~~~~~g~Q~g=~~=~~~~g~==~d
A alteração proposta já está inserida no artigo 21 deste
Projeto de Lei em obediência ao art 136 ítem IX da Lei 8069/90.
Propomos seguir a redação original.
ALTERAÇÃO DO ARTIGO 33
A emenda proposta fere o disposto no artigo 74 da Lei 8069/90
Propomos pela aprovação da redação original

/

ALTERAÇ O DO ARTIGO 33- ~ único
Não há motivos pela eleminação, eis que repe:ne o ~ único do
artigo 74 da Lei 8069/90
Propomos pela manutenção da redação original
ELIDflINARARTIGO 34

Somos pela manutenção eis que completa o previsto no artigo
10 deste ,ojeto de :Lei
ARTIGO 35- NOVA REDAÇÃO
Neste caso está correta a posição do autor _ pela alteração
NOVA REDAÇ O AO AnTIGO 37.
A inclusão deste artigo com nova redação COmo proposto pelo
Senhor Vereador Luiz Tirelo não se aplica na prática, onde
o orç~mento, fonte maior de receita, é prevista para os
12 meses do ano e não em vinte e quatro horas. As despesas
ou melhor as receitas devernser repassadas à medida do pos!3.í-
vel e necessidade.
Propomos pela manutenção da redação inicial do Projeto de Lei.
Este é o resultado de um loneo trabalho de pesquisa e eSfera-
mos que os Srs Vereadores entendam a situação colocadao ~

\ ~Erechim,rs, 01 de novembro de 1990
~ Vilson José Tonin Vereador
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PROJETO DE LEI 031/ 90

VEREADOR ~~LSON JOSE TONIN

fls 4

Propomos que no artigo 11 do Projeto de
Lei 031/90, após •••••• Adolébente, acrescer: COMDICAE ,
seguindo-se o restgnte da redação do artigoo

Propomos acrescentar no artigo 18, o ítem
V com a seguinte redação:

•••••
.....

V - Captar os va,ores provenientes de multas
decorrentes de condenações em ações civis ou dE
imposição de penalidades administrativas
previstas no artigo 214 da Lei Federal nQ
8069/900

Erechim,rs, 01 de nov

'iilsonJosé To
Vereador ••

de 1990
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CHI~
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PROJETO DE LEI 031/90
~ILSON JOSE TONIN

Propomos acrescer ao artigo 34

o seguinte:

Parágrafo Unico - O município de Erechim poderá
estabelecer cons6rcio inter _
municipal para atendimento re-
gionalizudo, instituindo e man-
tendo entidades governamentais de
atendimento, media~te prévia au-
torização do Con~5elhoMu.Ylicipal
dos Direitos da Criança e do Ado-
lS'cente.

Justificativas:em

bro de 1990

- Vereadoro



ESTADO DO RIO GRANDE; DO SUL

PHEfEllURA MUNICIPnL DE EftELHIM

Of. nQ 054/90 Erechim, 18 de Outubro

Senhor Presidente:

de 1990. J.;)w"

~ I'~~.to. b/I fíJ

Temos a honra de encaminhar a Vossa Exce-
lência e Senhores Vereadores, para ser apreciado em regime de
urgência, Projeto de Lei nQ 031/90, que dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Pela atenção de Vossa Excelência e Nobres
Pares, agradecp.mos subscrevendo-nos com apreço e consideração.

..- .•.......
~)f.~.

•" ..

~~
ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

Ao

(ERES

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA

~1I CÃMARA MU~lICIPAl DE VêREA~?~~ON

~~.' VISTAS ~ ORTON IN
. ::;j . 29 1/ I 19 90/~' & Reumão: ..... ,__,.0 _.~.~ ••

8'L~ ~

,
JOSE I',.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
. I

DISPCE SOBRE A POL1TICA MUNICIPAL DOS DI
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

TITULO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 19 - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e das normas gerais para a
sua adequada aplicação.

Art. 29 - O'atendimento dos direitos da criança e do adolescente
no Município de Erechim será feito através de políticas
Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Esportes,
Cultura, Lazer, Profissionalização e outras, asseguran-
do-se, em todas elas, o tratamento com dignidade e res-
peito à liberdade e à convivência familiar e comunitá-
ria.

.
v.

,,
Art. 3Q Aos que dela necessitam, sera prestada a assistência so.~. .

cial, em cárater supletivo.

Parágrafo ú2íto - É vedada a criação de programa de caráter com--
pensatório da ausência ou insuficiências das Po
líticas B-ásicasno Município sem a prévia manife~
tação do Conselho Municipal dos Direitos da Cri
ança e do Adolescente. ~

:-Art. 49 - O Serviço Especial de Prevenção e Atendimento Médico
e Psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos,
exploração, abusor crueldade e opressão será prestado
pelo sistema público de saúde.

Art. 59 - O Serviço Municipal de Identificação e Localização de
Pais, Responsáveis, Crianças e Adolescentes desapareci-
dos ficará a cargo do Conselho Tutelar.

Art. 69 - A proteção jurídico-social aos que dela
rá prestada através de defensor público
meado.

necessitarem, se,
ou advogado no-
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Art. 7Q - Caberá ao Conselho Viunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, expedir normas para a Organização e o
Funcionamento dos Serviços previstos nos termos dos Ar
tigos 4Q, 5Q e 6Q.

Art. 8Q - As entidades de atendimento sao responsáveis pela manu
tenção das pr6prias unidades"assim" como pelo planeja-
mento e execução de programas de proteção e s6cio-edu-
cativos destinados à crianças e adolescentes, em regi-
me de:

I orientação e apoio s6cio-familiar;
JI - apoio s6cio-educativo em meio aberto;
111 - colocação familiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI - semi-liberdade;
VII - internação".

Parágrafo Único

" -..•..

Art.

As entidades governamentais e não-governamen-
tais, deverão proceder a inscrição de seus pr~
gramas, especificando os r~gimes de atendimen".. -
to, na forma definida neste artigo, junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, o qual manterá registro das
i scrições e de suas alterações, do que fará
comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade
judiciária. ~

" \govermanentais e
entidade~ão-governamentais somente poderão funcio

nar depois de registradas no Conselho Municipal dos Di
reitos da Crianças e do Adolescente, o qual comunicará
o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciá-
ria da respectiva localidade.

TíTULOS 11

DA POLíTICA DE ATENDItlliNTO

CAPíTULO I - DAS DISPOSrçOES PRELIMINARES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM"

Art. lOQ.- A Políticé:.de Atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente será garantida através dos seguintes orgaos:

do- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente;

11 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;

111 - Conselho Tutelar;'
IV Prefeitura Municipal de Erechim.

I

CAPíTULO 11 - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
• CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DIREITOS DA

seção I - Da Criação e Natureza do Conselho

Art. ~ criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
. .JO!i~LI(;A~, . .

o Adolescentet como 6rgão deliberativo e controlador
das aç5es em todos os níveis, assegurando a participa-.
çao popular paritária por meio d: organizaç5es represen
tati~~~, segundo Leis Federais, ~staduais e Municipais.,

'"~
~'11 __

Seca0 II'- Da Competência do Co ~selho

Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente:

I - Formular a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, visando a consecução das
açoes, a captação e a aplicação de recursos, de
acordo com as prioridades estabelecidas;

11 Zelar pela execução dessa política, atendidas as'
peculiaridades das Crianças e dos Adolescentes, de
suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos
bairros ou da zona urbana ou rural em que se loca
lizam;

111 - Controlar o emprego dos recursos do Fundo Munici-
pal para financiamento das aç5es;

..
, "
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/

IV Estabelecer critérios, formas e meios para que o
Conselho Tutelar fiscalize o cumprimento do Estat~
to da Criança e do Adolescente (Lei Federal nQ 8069);

V _. Registrar as entidades governamentais e não-gover-
namentais de atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente que mantenham programas
o Artigo 8Q desta Lei;

conforme

VI .-Apresentar planos de aplicação e prestações de con
tas à União, Estado ou Município, conforme origem
das dotações orçamentárias;

,
VII - Regulamentar, organizar, coordenar, bem como ano-'

tar todas as providências que julgar cabíveis para
a eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar
do Município;

VIII - Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conce-
der licença aos mesmos, nos termos, do respectivo re
gulamento e declarar vago o posto por perda de man
,c.:l£O, na.s'hipóteses previstas nesta Lei .....•. .

indica-

III Dos Membros do Conselho

Art. -~ Conselho Municipal dos D' eitos da Criança e do
lescente é composto de membros, sendo;

1/7 -l~ membros representantes g~vernamentais,
~os pelos seguintes órgãos;

Ado-
- (

'I,

1 - Prefeito Municipal ou seu representante;
2 Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social

ou seu substituto legal;
3 - Secretária Municipal de Educação e Cultura ou

seu substituto legal;
4 - Secretário Municipal da Saúde e Meio Ambiente

ou seu substituto legal;
5 - Presidente da Cãmara de Vereadores ou seusubs

tituto legal;

,. '
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6 - Delegado da l5ª Delegacia de Educação ou seu
substituto legal;

7 - Delegado da llª Delegacia Regional da Saúde
ou seu substituto legal;

8 - Gerente ~egional da FEBEM ou seu substituto
legal; ~.

::l', '

9 - Presidente do Núcleo de Voluntariado da LBA'
.ou seu, substi tuto J.,egq.l ',' '.' ...lO _.ueleg.a~o,ltPlglO):i?l,aa J,1~ :;:;eQrÃotaJifi\dOTrabalAçao 00Cla e ~0munltarla\ s~~se ..o membros indicados pelas seguin£es rganizaç5es, ,

representativas da participação popular:

1 - Presidente do Centro Cultural e Assistencial
são Cristovão - CECRIS ou seu substituto le-

gal;
- Presidente do Conselho Social de Erechim

de são Vicente de Paulo ou seu substituto le'•.,'

CONASE, ou seu substituto legal;
Presidente da Assoqiação Comercial e Indus-
trial ~e Erechim - ACIE, ou seu substituto

gal;
2 - Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE ou seu substituto legal;
3 - Presidente do Patronato Agricola i Profissio

nal são José ou seu substituto legal;
- Presidente do Conselho Particular da Sociedar-Diretora da Obra Prorno- 4

cional Santa ~arta ou
SUa substituta legal;'-i

~~1itra Diocesana de':-f:,;rechirn
atrvés do representantej5d~ Pa$toral da Criança.r~21dpn e loe 1 d)- eniral ~niea ~os 'rabalhadores ou seu substit~to legal / -

"

Art. 14 - A

\ legal;
7\~x~r~rlent~xrlEx~E~~i~gi~Xª~~X~*X~K9*Q~RxDen-

t=í:s;tasxrlexEr_e~:bimx~XlXJi2.~},lx,~~Ji>j2)E.~it~~2xlegal;
- -"'\ JSO:"\X :P'X':e."IDÍJ,:d:e:rnt.:ex:d:ax ::A"'Sl3oti:a:ç:ãfl)X M:é~:i>:;~,x ""'xl'i"xli".Ol'- ',,"

~ dêX~:Sü:~Xr~UX~~ti..tlltIDXiLJeJPd; _" .'"

9 .... \:tTeSj.d~n"t'é'~daSocledade de Amparo a Maternl-,,;
dade e Infância ou seu substituto legal.:

10- Jxix ao lado .' '.
função do Conselho é considerada de interesse público

relevante e não será remunerada.
, "

Art; 15 - Deverá, a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:'
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dar apoio ad~inistrativo para bom funcionamento do Con
selho.

Art. 16 -- Além do que prevê esta Lei, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente será regido 'por

.Jum Estatuto a ser aprovado por seus membros que disci-
plinará a composiçâo, competãncia e funcionamento da
Diretoria e demais normas previstas em Lei para o seu
registro.

CAPíTULO 111 - DO FUNDOMUNICIPAL. DOS DIREITOS DA CRIAN

~ ÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I - Da Criação e Natureza do Fundo

Art. 17 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, como captador e aplicador de recursos a
serem utilizados segundo as deliberações do Conselho dos
Direitos, ao qual é órgão vinculado .

.- .
'o'"Da Competência do Fundo

Art. 18 - Compete ao Fundo Municipal:

I - Captar e r~gistrar recursos recebidos através, de
convênios ou de dotações orçamentárias da União,
Estado ou Município ou po~ doação ao fundo, pre-
vistas no Artigo 260 da Lei nQ 8.069.

11 - Manter o controle escrituraI das aplicações finan
ceiras levadas a efeito no Município nos termos
das resoluções do Conselho dos Direitos;

111 - Liberar os recursos a serem aplicados em benefí-
cio de crianças e adolescentes, nos termos das re
soluções do Conse .•~o dos Direitos;

- Administrar os recursos específicos para os pro-
gramas de atendimento dos direitos da Criança e
do adolescente, segundo as resoluções do Conselho
Captar os valores provenienjes de ~ decorrentes
de~condenações em ações ç.ivis ou. de imposição de

~enalid"àes admi.-istrativas previstas no P.rti:W
214 à. l.i 8069/90. ~

:".\,0 •.•.

J'
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dos Direitos.
Art. 19 - O Fundo será regulamentado por Estatuto do Conselho dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 20 - O Poder Executivo, nos orçamentos anuais do <Município,
consignará verbas para o Conselho Municipal dos Direi-

visando o funCio~-

CAPíTULO IV - DO CONSELHO TUTELAR

Seção I - Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 21 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autô
nomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado
lescente, definido na Lei nQ 8.069.

Parágra~o Único - As entidades governamentais e não-governamentais,
referidas nos Artigos 8Q e 9Q desta Lei, serao
fiscalizadas pelo Judiciárió, pelo MinistérioPú
blico e pelo Conselho Tutelar.

Seção II - Dos Membros e da Competência do Conselho

Art. 22 - O Conselho Tutelar sera composto de 5 membros, com man-
dato de 3 anos, permitida uma reeleição.

Art. 23

Art. 24

Para cada conselheiro haverá dois suplentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-'
lescente disporá, através de resolução, sobre local, dia
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar.

l: " Art. 25 - Compete ao Conselho Tutelar assessorar o Poder Executi~
"

".' . " - ','Í

vo local na elaboração da proposta orçamentária~''';;par~.
planos e programas de atendimento dos direi tos d~l" r.' a~,
ça e do adolescente. ...~ . .N

. .• . ;~:
" I.,
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Seção 111 - Da Escolha dos Conselheiros

Art. 26 - são requisitos para candidatar-se e exercer as funções
de membro do Conselho Tutelar:

I Reconhecida idoneidade moral;
11 - Idade superior a 21 ano~;
111 - Residir no Município;
IV - Reconhecida e comprovada experiência,no trato com

crianças e adolescentes.

Art. 27 - Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos
,eleitores que compõem o Colégio Eleitoral do Município,
em eleições regulamentadas pelo Conselho dos Direitos
e coordenadas por comissão especialmente designada pe-
lo mesmo Conselho.

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, prever a composição
de chapas, sua forma de registro, forma e pra-
zo para impugnações, registro das candidaturas,
processo eleitoralp proclam~ção dos eleitos e
posse dos Conselheiros~

Art. 28 - O processo eleitoral de escolha dos membros do Conse--
lho Tutelar será presidido por Juiz Eleitoral e fisca-
lizado por membro do Ministério Público.

"

Seção IV - Do Exercício da Função dos Conselheiros

Art. 29 .-O exercício efetivo da função de Conselheiro constitui
ra serviço público relevante, estabelecerá presunção
de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em
caso de crime comum, até julgamento definitivo, confor
me Artigo 135 da Lei 8.069 de 13.07.90.

Art. 30 Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conse-
lheiros não serão funcionários dos auadros da Adminis-
tração Municipal, mas terão direito à ajuda de custo
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do Fundo Municipal 'dos Direitos da Criança e do Ado-.
lescente, fixados pelo Conselho Municipal dos Dirp-i-
tos da Criança e do Adolescente.

Seção V - Da Perda do Mandato e dos. Impedimentos dos
Conselheiros

Art. 31 - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por
sentença irrecorrível, pela pratica de crime ou contra
vençao.

Parágrafo Único Verificada a hipótese prevista neste artigo; o
Conselho de Direitos declarará vago o posto de
Conselheiro, dando posse imediata ao primeiro
suplente.

Art. 32 - são inpedidos de servir no mesmo Conselho marido e mu-
lher, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobri
nho, padrasto e madrasta e enteado.

Parágrafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na
. -.:.~

forma deste artigo, em relação à autoridade ju
~t'... diciária e ao representante do M.inistério Pú-' '.

blico com atuação na Justiça da Infãncia e da
Juventude, em exercício na Comarca, foro regiQ
nal ou distrital local.

Art. 33 - O Poder Público, através do Conqelho Tutelar, regulará
as diversões e espetáculos públicos, informando sobre
a natureza deles, as faixas etárias a que não se reco-'
mendem, locais e horários em que sua apresentação se
mostre inadequada.

; ,

Parágrafo único - Os responsáveis pelas diversões e espetáculos
públicos deverão afixar, em local visível e de

,;'.",

fácil acesso, à entrada do local de exibi~ão,-
informação destacada sobre a natureza do espe~
táculo e a faixa etária especificada'no c.erti/-~~
ficado de classificação. ~ .
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CAPíTULO V _.DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

TíTULOS 111 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

o Poder Executivo, através de suas Secretarias, pode-
rá criar e manter programas específicos visando o ate~
dimento de crianças e adolescentes," inscrevendo-os ju.!:!.
to ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do- '.
Adolescente, que deverá efetuar a devida aprovaçao.
Par~grafo - Copiar da emenda)

Art. 34 -

30 tr~
Art. 35 - Até ~UX{~e~~~Nxa) dias apos a promulgação da presente~

Lei o Prefeito Municipal convocará reunião do Conse-
lho Municipal da Criança e do Adolescente, para sua
instalação, eleição de seus dirigentes, elaboração de
seu regimento interno e estatuto, sendo que estes de-

- •. ~ 60 sessentaverao estar conclUldos no prazo maximo de ~ (n'bV~Jt.~)

dias após sua posse, "ad referendum" do Poder Executi
'lo.

~~,:::36;"._.' Fic:8 QXE'Gdcr Executivo autorizado a abrir crédito su-
• l / ,

plementar pa~~ as despesas iniciais' e decorrentes do
"tcumprimento deif.~:aLei, no valor de CR$ 150.000,00 (cen
to e cinquenta mí* cruzeiros) .

Art. 37- Os recursos financpiros do Governo Federal e Estadual
destinados ao Fundo, Dtravés (~aFazenda ~,~unici.pal,
serão repassudos ao mesmo no_prazo de triz dias ú~e~s
a contar da devida notificaçao, sob pena responsab~l~-
dade civil da autoridade infratora.

Parágrafo Unico - .li inobservância do prazo fixado neste
artigo implica na incid~ncia de multa de dez por cento
do respectivo valor, além de jur~s e correçeo monetária.

Art. r ~evogam-se as disposiçem e r:; comtrario.

Art.~T7'sta Lei entrará e'r'vigor na data de sua publicação.
Pl~F,F~ITURA MUNHITPAL DE DE ERECHIM,RS, (data)

(Promulgador) ••••••••••••

Conclusão da redação final.
Ernchim,rs,06 de novembro de 1990
Visto: Ver Luiz ~'ntonic TirellO

Visto Ver ~ilson Jos~ Tonin \
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JUSTIFICATIVA

A infância e a adolescência têm as mesmas ine-
rências bio-psico16gicas em todos os segmentos sociais.

O que as faz adquirir uma conceituação particu
lar é a circunstância social em que lhes é dado existir e não a
essência humana.

Dentro desta afirmativa! cabe resgatar a uni-
versalidade dos indivíduos enquanto infância e. adolescência parti
cipativas e saudáveis em cada etapa evolutiva do processo bio.'psj
cossocial, oportunizando condições favoráveis para que possam e~
xercer com dignidade seus direitos e deveres- como cidadãos nao
discriminados pela circunstância que lhes foi imposta.

Em função do exposto acima, os municípios bra ..
sileiros t8rminam o século XX rompendo a longa crise da sua meno-
ridade, passando a agir como comunidades adultas- senhoras de seus
valores e de sua vontade; podendo exercer sua cicadania, como re-
flexo da cidadania do conjunto de todos os seus cidadãos.

Reflexo da nova condição jurídica que o atinge:......•.
o Município ganha essas prerrogativas; 3.0mesTIlÇl;teElpo em que as
crianças e o.s•.adolescentes brasileiros também têm r(~conhecida a
sua cidadania social., decorrente da real e concret~ aplicação no
Brasil da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, quando
a Constituiçâo escreveu em ~eu Artigo 227 os Direit03 Constitucio
nais Brasileiros da Criança e do Adolesc(~nte.

Ao criar direitos constitucionais da criança e
.~o adolescente, a Constituição, por injunção de TIlovicmntospopul~
res dos Municípios junto aos constituinte; federais d~ 1988, deu
aos Municípios direitos e deveres público:; para com srms filhos
nao adultos, como tambem o mpder municipal de assumir as d8cisões
de tudo quanto se faça no âmbito governameiltal para a defesa dos
cireitos de suas crianças e de seus adolescentes.

Esse poder municipal de :lefinir a política..pe",
Jculiar local para a infância e adolescência está regulado no Est~

tuto da Criança e do Adolescente, aprovado )ela Lei Federal 8.069
de 13 de Julho de 1990.
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LEI NO 2261 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1990------- L _

DISPOE SOBRE A POLíTICA MUNICIPAL DOS DI
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Est~I

do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V, da Lei O~gânica'do Município, que o Po-
der Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

TíTULO I

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. lo - Esta Lei dispõe sobre a política Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente e das normas gerais pa
ra a sua adequada aplicação.

Art. 20 - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente
no Município de Erechim será feito através de Políti-
cas Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Es-

.-",
portes, Cultura, Lazer, Profissiona~ização e outras,a~
segurando-se, em todas ela~, o .tratamento com dignida-
de e respeito à liberdade e à convivência familiar e
comunitária.

Art. 30 - Aos que dela necessitam, será' prestada a assistência so
cial, em caráter supletivo.

Parágrafo Único

Art. 40

~ vedada a criação de programa de caráter com-
pensatório da ausência ou insuficiências das Po
líticas Básicas no, Município sem a prévia mani
festação do Conselho Municipal dos Direitos da
'Criança e do AdoJescente.

O Serviço Especial de Prevenção e Atendimento Médico e
Psicossocial às vítimas de negligência, maus tratos, ex
ploração, abuso, crueldade e 'opressão será prestado pe
lo sistema público de saúde.

Art. 50 - O Serviço Municipal de Iden.tilificaçãole)JLocalização de
Pais" Respon áveis, Crianças e Adolescentes desapareci
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dos ficará a cargo do Conselho Tutelar.

Art. 6Q - A proteção jurídico-social aos que dela necessitarem,
será prestada através de defensor público ou ;advogado
nomeado.

Art. 7Q - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, expedir normas para a Organização e o
Funcionamenrto dos Serviços previstos nos termos dos
Artigos 40, 50 e 60.

Art. 8Q - As entidades de atendimento sao responsáveis pela ma
nutenção das próprias unidades, assim como pelo plane-
jamento e execuçao de programas de proteção e sócio-edu
cativos destinados à crianças e adolescentes, em regi-
me de:

I orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;.•.
VI semi-liberdade;
VI~ - internação.

Parágrafo Onico As entidades governamentais e não-governamen-
tais deverão proceder a inscrição de seus pro
gramas , especificando os regimes de atendi-
mento, na forma definida neste artigo, junto
ao conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, o qual manterá registro das
inscrições e de suas alterações, do que fará
comunicação ao Conselho Tutelar a à autorida-
de judiciária ••

Art. 9Q As entidades governamentais e não-governamentais somen
te poderão funcionar depois de registradas no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o
qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e a au-
toridade judiciária da respectiva localidade.

- 02 -
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TITULOS 11
DA POLITlCA DE ATENDIMENTO

CAPITULO I - DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 102 - A política de Atendimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente será, garantída através dos seguintes
órgãos:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente;

11 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

111 - Conselho Tutelar;
IV - Prefeitura Municipal de Erechim.

CAPITULO 11 - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

S~cão I - Da Criação e Natureza,do Conselho...
Art~ 11 - t criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, COMDICAE, como órgão deliberativo e
controlador das ações em todos os níveis, assegurando
a participação popular parit~ria por meio de organiza
ções representativas, segundo Leis Federais, Estaduais
e Municipais.

Secção 11 - Da Competência do Conselho

Art. 12 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança. ~~'..~
e do Adolescente:

I - Formular a política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, visando a consecuçao
das ações, a captação e a aplicação de recursos,

o com as prioridades estabelecidas;

- 03 -
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11 - Zelar pela execução dessa política, atendidas as
peculiaridades das Crianças e dos Adolescentes,
de suas famílias, de seus grupos de vizinhança e
dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se
localizam;

III - Controlar o emprego dqs recursos do Fundo Munici
paI para financiamento das ações;

IV - Estabelecer critérios, formas e meios para que o
Conselho Tutelar fiscalize o cumprimento do Esta
tuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nQ
8069) ;

v - Registrar as entidades governamentais e não-go
vernamentais de atendimento dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente que mantenham programas con-
forme o Artigo 8Q desta Lei;

VI - Apresentar planos de aplicação e prestações de
contas à União, Estado ou Município, conformeori

..-....gem das Dotações Orçamentárias;.
VII

l~ti: 11-
- Regulamentar, Organizar, coordenar, bem como ano

tar todas as providências que julgar cabíveis pa
ra a eleição e posse dos Membros do Conselho Tu-
telar do Município;

Art.. 13

VIII- Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conce
der licença aos mesmos, nos termos do respectivo
regulamento e declarar vago o posto por perda de
mandato nas hipóteses prevista nesta Lei.

Secção 111 - Dos Membros do Conselho•
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente é composto de 20 membros, sendo:

I 10 membros representantes governamentais, indica-
dos pelos seguintes órgãos:

- 04 -

ou seu representante;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Adminlalração

2 - Secretário Municipal do trabalho e Ação So-
cial ou seu substituto legal;

3 - Secretário Municipal de Educação e Cul tura ou
seu substituto legal;

4 - Secretário Municipal da Saúde e Meio Ambien-
te ou seu substituto legal;

5 - Presidente da Câmara de Vereadores ou seu
substituto legal;

6 - Delegado da l5g Delegacia de Educação ou seu
substituto legal;

7 - Delegado da llg Delegacia Regional da Saúde
ou seu substituto legal;

8 - Gerente Regional da FEBEM ou seu substituto
legal;

9 - Presidente do Núcleo do Voluntariado da LBA
ou seu substituto legal;

10 - Delegado Regional da llg Secretaria do Traba
lho, Ação Social e Comunitária (STASC) ou
seu substituto legal;

rI
'~ .• : 1lI-

.,~
10 membros indicados pelas seguintes organizações
representativas da participação popular:

1 - Presidente do Centro Cultural e Assistencial
são Cristóvão - CECRIS ou seu substituto le-
gal;

2 - Presidente da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE ou seu substituto legal;

3 - Presidente do Patronato Agrícola e Profissio
nal são José ou seu substituto legal;

4 - Presidente do Conselho Particular da Socieda .
de são Vicent8 de Paulo ou seu substituto le
gal;

5 - Presidente do Conselho Social de Erechim-
CONASE ou seu substituto legal;

6 - Presidente da Associação Comercial e Indus-
trial de Erechim - ACIE ou seu substituto le -
gal;

- 05 -
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Art. 14

7 - Diretora da Obra Promocional Santa Marta ou
sua substituta legal;

8 - Mitra Diocesana de Erechim através do repre-
sentante da Pastoral da Criança;

9 - .Presidente da Sociedade de Amparo à Materni-
dade e Infãncia ou seu substituto legal;.

10- Presidente local da Central Única dos Traba-
lhadores ou seu substituto legal.

A função do Conselho é consid~rada de interesse pfibli ..
co relevante e não será remunerada.

Art. 15 -.Deverá a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação So-
cial dar apoio administrativo para bom funcionamento
do Conselho.

Art. 16 - Além do que prevê.estaLei ,'oConselhO.Municipa1;dosDireitos
da Criança e do Adolescente será regido por um estatu
to a ser aprovado por seus membros que disciplinará a
composição, competência e funcionamento da Diretoriae
demais normas previstas em Lei para seu registro •. ..-....

•."
:'.CAPITULO 111 - DO FUNDO ~ICIPAL DOS DIREITOS DACRIAN

ÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I - Da Criação e Natureza do Fundo

Art. 17 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, como captador e aplicador de recur-
sos a serem utilizados segundo as deliberações do Con
selho dos Direitos, ao qual e órgão vinculado.

-Seção 11 - Da Co~pe~ência do Fundo

Art. 18 - Compete ao Fundo Municipal:
I - Captar e registrar recursos recebidos através

de convênios ou dotações orçamentárias da União,
Estado ou Município ou por doação ao Fundo, pre
vistas no Artigo 260 da Lei nQ 8.069.

- 06 -
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11 - Manter o controle escrituraI das aplicações fi-
nanceiras levadas a efeito no Município, nos ter
mos das resoluções do Conselho dos Direitos;

111 - Liberar os recursos a serem aplicados em benefí
cio de crianças e adolescentes, nos termos das
resoluções do Conselho dos Direitos;

IV - Administrar os. recursos específicos para os pro
gramas de atendimento .dos Direitos da Criança e
do Adolescente, segundo as resoluções do Conse-
lho dos Direitos;-

V - Captar os valores provenientes de multas decor-
rentes de condenações em ações civis ou de impo
sição de penalidades administrativas previstas
no Artigo 214 da Lei nQ 8.069/90.

Art. 19 - O Fundo será regulamentado por Estatuto do
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Conselho

Art. 20 - O Poder Executivo, nos orçamentos anuais do Município,
consignará verbas para o Conselho Municipal dos Direi
tos da Criança e do Adolescente, v.isando o funciona-

• mento do Conselho Tutelar.
&.1.1(-

CAPITULO IV - DO CONSELHO TUTELAR

Seção I - Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 21 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e a~
tõnomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e
do Adolescente, definido na Lei nQ 8.069.

Parágrafo Único - As entidades 'governamentais e não-governamen-
tais, referidas nos Artigos 8Q e 9Q desta Lei,
serao fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Mi-
nistério Público e pelo Conselho Tutelar.

Seção 11 - Dos Membros e da Competência do Conselho

- 07 -
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Art. 22 - O Conselho Tutelar sera composto de 05 membros, com
mandato de 3 anos, permitida uma reeleição.

Art. 23

Art. 24
Para cada Conselheiro haverá dois suplentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente disporá, "através de resolução, sobre local,
dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar.

Art. 25 - Compete ao Conselho Tutelar assessorar o'Poder Execu-
tivo local na elaboração da proposta orçamentária pa-
ra planos e programas de-atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Seção III - Da Escolha dos Conselheiros

Art. /26 - são requisitos para candidatar-se e exercer as funções
de membro do Conselho Tutelar:

I - Reconhecida idoneidade moral;
11 - Idade superior a 21 anos;
III--~Residir no Municipio; .

,~
IV - Reconhecida e comprovada exper1encia no

,4i' ..,r. .-
com crianças e adolescentes.

trato

Art. 27 - Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo
dos eleitores que compõem o Colégio Eleitoral do Muni
cípio, em eleições regulamentadas pelo Conselho dos
Direitos e coordenadas por comissão especialmente de-
signada pelo mesmo Conselho.

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, prever a composição
de chapas, sua forma de registro, forma e pra. -
zo para impugnações, registro das candidatu-
ras, processo eleitoral, proclamação dos elei
tos e posse dos Conselheiros.

Art. 28 - O processo eleitoral de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar será presidido por Juiz Eleitoral e fisca
lizado por membro do Ministério Público.

- 08 -
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Seção IV - Do Exercício da Função dos Conselheiros

Art. 29 - O exercício efetivo da função de Conselheiro constitui
rá serviço público relevante, estabelecerá presunçãode
idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso
de crime comum, até julgamento definitivo, conforme Ar
tigo 135 da Lei nO 8.069 de '13.07.90.

Art. 30 - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conse-
lheiros não serão funcionários dos quadros da Adminis-
tração Municipal mas terão direito à ajuda de custo do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen

•te, fixadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

Seção V - Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos
Conselheiros

Art. 31 - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por
sentença irrecorrível, pela prática de crime ou contra
vençao.

Parágraf~~único -.Verificada a hip9tese
Conselho dos Direitos
de Conselheiro, dando
ro suplente.

prevista neste artigo, o
declarará vago o posto
posse imediata ao primei

Art. 32 - são impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mu-
lher, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobri
nho, padrasto e madrasta e enteado.

Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na for
ma deste Artigo, em relação à autoridade judi-
ciária e ao ref~esentante do Ministério Públi-
co com atuação na Justiça da Infãncia e da Ju
ventude, em exercício na Comarca, foro regio-
nal ou distrital local.

Art. 33 - O Poder Público, através do Conselho Tutelar, regulará
as diversões e espetáculos públicos, informando sobre
a natureza deles, as faixas etárias a que não se reco-

- 09 -
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mendem, locais e horários em que sua apresentação se mos
tre inadequada.

Parágrafo Único - Os responsáveis pelas diversões e ':espetáculos
públicos deverão afixar, em .local visível e de
fácil acesso, à entrada do local de exibição, in
formação destacada sobre a natureza do espetácu
lo e a faixa etária especificada ,no certificado
de classificação.

CAPITULO V - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECüIM

Art. 34 - O Poder Executivo, através de suas Secretarias, poderá
criar e manter programas específicos visando o atendi-
mento de crianças e adolescentes, inscrevendo-os junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, que deverá efetuar a devida aprovação.

Parágrafo Único - O Município de Erechim poderá estabelecer con-
._~ sórcio inter-municipal para.atendimento regio-,..

nalizado, instituindo e mantendo entidades go-
vernamentais de at~ndimento mediante prévia au
torização do Conselho Municipal dos Direitosda
Criança e do Adolescente.

TITULOS 111 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 35 - Até 30 (trinta) dias após a promulgação da presente Lei,
o Prefeito Municipal convocará reunião do Conselho Muni
cipal da Criança e do Adolescente, para sua instalação,...
eleição de seus dirig~ntes, elaboração de seu regimento
interno e estatuto, sendo que estes deverão estar con-
cluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias apos sua
posse "ad referendum" do Poder Executivo.

Art. 36 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir cre
dito suplementar para as despesas iniciais e decorren-
tes do cumprimento desta Lei, no valor de CR$lSO.OOO,OO

c'nquenta mil cruzeiros). ~~
~ <::::-
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Art. 37 - Os recursos financeiros do Governo Federal e Estadual
destinados ao Fundo, através da Fazenda Municipal, se-
rão repassados ao mesmo no prazo de 3 (três) dias úteis
a contar da devida notificação, sob pena de responsabi
lidade civil da autoridade infratora.

Parágrafo Onico - A inobservância do prazo fixado neste Artigo,
implica na incidência de multa de dez por cen-
to do respectivo valor, além de juros e corre-
ção monetária.

Art. 38 Revogam-se as disposições em contrário.

Art./39 -'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 09 DE NOVEMBRO DE 1990.

2--p
ELO I JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal...•.

Registre-se e
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